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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ESTADO DE SAO PAULO 

C065 
LEI N• l.'§l577 DE 20 DE NOV»l:BRO DE .1989!f, 

ALTERA. A TABELA. E Dl. NOVA RED.A.Ç%0 AO ARTIGO 1)4 DA LEI 

Nt 8')4/77 ( CdDIGO TRIBUTtRIO MUNICIPAL) E Dl. OUTRAS 

PROVIDINCIAS~ 

ENGt EDSON LUIZ BONACIN, Pre~eito M~cipa1 de Santa Ro

sa de Viterboj no uso de suas atribuiç3e~ 

Faz saber que a Clmara Municipal decreta e ele promul

ga seguinte lei1 

Art, 1•~ O Artigo 1)4 da Lei n• 834/77 ( CÓdigo Tributá

rio Municipal) passa a ter a seguinte redaç&os 

ARTIGO 134- A taxa se~ apurada mediante a aplicaç«o da 

al{quota correspondente sobre o Valor de Refer3ncia ( VR ) do 

m3s imediatamente anterior, em funçlo da ~raa, localização e 

situaç&o do imÓvel e é devida anualmente·•· 

bEA. DOS IMdVEIS la,zona 2a,zona Ja'!zona 

a) IMdVEIS CONSTRUIDO§ 

por metro quadrado da área do terreno Ot"090 o,;o6o o ·jiO'JO 

b) ntc:fvEIS NI.O CONSTRUIDO§ 

por metro quadrado de 
, 

do terreno 0!'\120 «1'~090 ô·~06o are a 

Art, 21~ A aludida taxa será lançada concomitantemente 

com os Impostos Predial e Territorial Urbano, na forma, prazos, · 

condiç3es e penalidades dos maSJDoe·~l 

Art. Jt. Esta lei entrarl em vigor na data de sua publi

caçlo, produzindo seus e~eitos a partir do 11 dia do exercício 

financeiro subsequente, revogadas as disposições em contmCrio'J 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de novembro de 1989~ 
'---. 

ENGI EDSON LUIZ BONA.CIN 

PREFEITO MUNI.,.--..--:::= 

PUBLIC.l.DA NA PORTAJUA DA PUFEITU 

SERGIO SILV 

DIRETOR DÀ s.~~~~ 


